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RESUMO: A Declaração Universal dos Direitos Humanos dispõe de artigos que reconhecem a igualdade de 
gênero, enquanto a Legislação brasileira tem constituído a passos curtos a igualdade do acesso à saúde da 
pessoa trans. De acordo com pesquisa publicada no site do Senado Federal, realizada por ONG’s em países 
da América Latina, o índice de LGBT’s, principalmente transexuais, que sofrem agressões verbais e físicas 
tem alcançado números alarmantes. A integridade moral e física desses indivíduos deve ser respeitada e o 
Estado deve trazer meios eficazes para assegurar essa garantia constitucional. Não obstante o presente 
artigo tem como objetivo geral identificar e expor a relativização de um direito, que é a integridade moral e 
física na proteção do direito à saúde da pessoa trans no Brasil. A metodologia utilizada é qualitativa. Para a 
construção desta revisão foram realizadas pesquisas de artigos em literatura nacional e internacional, assim 
como em bases de dados de acesso pela Biblioteca de Saúde Virtual. Este estudo incluiu artigos científicos 
e texto sobre transgênero, saúde da comunidade LGBTI, violência e vulnerabilidade da pessoa trans. A 
integridade do ser humano é requisito essencial para uma saúde equilibrada, assim, pode-se alegar que este 
é um direito fundamental normatizado na Constituição Federal. A violação do acesso à saúde em função do 
gênero constrange, inicialmente, dois direitos fundamentais, o direito à saúde e o direito à personalidade. 
Esse acesso à saúde, encontrado no dispositivo legal do art.196 da CF e na Lei nº 8.080/90 – reguladora das 
ações referentes aos serviços de saúde – no que concerne a violação da individualidade da pessoa humana, 
que é sua personalidade, está protegido pela Carta Magna no art.5, X, CF. Em relação ao direito à saúde, o 
quadro mostra-se ainda mais grave, pois a violência moral e física sofrida pela pessoa trans ultrapassa a 
negligência ou a omissão, e se agrava quando é praticada pelos profissionais da saúde, seja pela falta de 
compromisso com o usuário do serviço ou pela agressividade no tratamento. A recusa do uso do nome social 
no decorrer dos tratamentos pode ser trazida como um exemplo negativo. Desta forma, a violação de um 
direito fundamental motivada pelo gênero ou orientação sexual ultrapassa o âmbito pessoal, atingindo toda a 
comunidade e gerando a possibilidade de reparação perante o Estado.  
Palavras-chave: Direitos Humanos, Direitos Fundamentais, Integridade Moral, Pessoas Trans, Transgênero, 
Vulnerabilidade. 
 
Agradecimentos: Através deste, direciona-se os agradecimentos à pessoa da Prof.Dr. Vivianny Galvão por toda a 
orientação e dedicação no desenvolvimento de toda a jornada cientifica e graduação, como da mesma forma ao Centro 
Universitário Tiradentes pelo investimento na pesquisa cientifica e a oportunidade de galgarmos o conhecimento de forma 
séria e frutífera. 
 

ABSTRACT: The Universal Declaration of Human Rights has articles that recognize the equality of gender, 
while the brazilian Legislation has been the short steps equality of access to health of the person trans. 
According to research published on the website of the Senate, held by NGOs in countries of Latin America, 
the LGBT's index, mostly transsexuals, suffering verbal and physical assaults has reached alarming numbers. 
The moral and physical integrity of these individuals must be respected and the State must bring effective 
means to ensure that constitutional guarantee. Nevertheless this article aims to identify general and expose 
the relativization of a right, which is the moral and physical integrity in protecting the right to health of the trans 
person in Brazil. The methodology used is qualitative. For the construction of this review were carried out 
research articles in national and international literature, as well as in databases for access by the Virtual Health 
Library. This study included scientific articles and text about transgendered, LGBTI community health, violence 
and vulnerability of trans person. The integrity of the human being is essential requirement for a balanced 
health, so you can claim that this is a fundamental right in the Constitution standardized. Violation of access 
to health depending on the genus constrains, initially, two fundamental rights, the right to health and the right 
to personality. This access to health, found in cool device art. 196 of the CF and in law No. 8,080/90 – actions 
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relating to regulatory health services – with regard to violations of the individuality of the human being, that is 
your personality, you are protected by the Constitution in article 5 , X, CF. In relation to the right to health, the 
picture is even more serious, because the moral and physical violence suffered by the trans person exceeds 
the negligence or omission, and worsens when it is practiced by health professionals, either by lack of 
commitment to the user of the service or by aggressive treatment. The refusal of the use of the name in the 
treatments may be brought as a negative example. Thus, the violation of a fundamental right motivated by 
gender or sexual orientation goes beyond the personal level, reaching the entire community and generating 
the possibility of repair before the State. 
Keywords: Human Rights, Fundamental Right, Integrity Moral, Person Trans, Transgendered, Vulnerability. 
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